
.,>i*'vv '■‘■r •
y■; '

‘ *- *

' A , ‘

• V •■ .r" ' . ■’»" tf .*
í. r< r #< 4- -Jv. , : ** «* 

f
*> '

'V •

APROVADO
• t-V\ *' **•- * t< :•

.*í

i > -> /:
r - - • ' ' _ » ' * ’ <•' _

nJ y Estado, do Rio de Janeiro /'j

Câmara Municipal de Cabo Frio
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Solicita aó.ExmQ Senhor Prefeito Municipal a construção 
. área de‘. lazer no Bairro Jacarés •
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ExmQ Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.v

1
t

f . * >\
1 í' [ %*

* *>»> *
t

, í.V 
,■ • * ■r‘i*V * ' :

fL ? -

I 4 r f '

** . 
r M tt

, y, .-'^y •v f tf. . « . : -jl ■

Vv-W c* 

'•/: * y- t $ o
i. í;

•i

0 Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais 
o que determina o interesse público, I N D I C A à Douta Mesa, 
na forma regimental, o envio de expediente ao ExmQ Senhor 
Prefeito Municipal, para que o mesmo viabilize junto ao órgão 
competente, a construção de uma área de lazer no Bairro Jacaré, 

*. com brinquedos e banheiros sanitários.
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SALA DAS SESSÕES. 26 de Março de 1996.
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Luiz

JUSTIFICATIVA

A primeira infância é a base da vida, qual adulto 
que não lembra com satisfação das praças que pode brincar 
livremente, sossegado e protegido dos perigos das vias públicas 
cada vez mais ameaçadoras.

SALA DAS SES CL7-S& Março de 1996.

Luiz Ant< de Meie—Q 
Veráíadbr - Autor/
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